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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA

RIACHO DE SANTANA • BAHIA ACESSE:
WWW.RIACHODESANTANA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA SMAS Nº 020/2024 - DESIGNA SERVIDORA PARA FISCALIZAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 008/2024,  DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº  008/2024,  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
020/2024.OBJETO:AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  PERMANENTES  TAIS  COMO  ELETRODOMÉSTICOS,
ELETROELETRÔNICOS, CADEIRAS E MESAS PLÁSTICAS E INSTRUMENTOS MUSICAIS, DESTINADOS AOS
SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS,  CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CREAS-
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NOS TERMOS DA PORTARIA MDS Nº
886/2023  E  APROVADO PELO CONSELHO MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  COM DELIBERAÇÃO
PUBLICADA NA RESOLUÇÃO CMAS Nº 18 DE 05 DE OUTUBRO DE 2023.

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
HOMOLOGAÇÃO - CREDENCIAMENTO N.º 001/2024, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE
PESSOA(S) FÍSICA(S) E PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMO:
CLÍNICA  GERAL,  GENERALISTA,  PSIQUIATRIA,  CIRURGIA  GERAL,  ORTOPEDIA,  GINECO-
O B S T E T R Í C I A ,  C A R D I O L O G I A ,  A N E S T E S I A ,  U R O L O G I A ,  D E R M A T O L O G I A ,
OTORRINOLARINGOLOGIA,  NEUROLOGIA,  ENDOCRINOLOGIA,  PEDIATRIA,  ULTRASSONOGRAFIA,
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, COLONOSCOPIA, ENDOSCOPIA,
TESTE DO OLHINHO E ATENDIMENTO AMBULATORIAL, INCLUINDO ENTRE ELES FERISTAS DE
TODAS ESSAS CATEGORIAS MÉDICAS, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO
DE  SAÚDE  (SUS),  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA  COUTINHO,  CAPS,  PROGRAMA MELHOR EM CASA,  ATENÇÃO BÁSICA
(USF´S E UBS) E AUTORIZADOR AIH E TFD.

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS  CONTROLADOS,  MATERIAL  PENSO  E  DESCARTÁVEIS,
MATERIAIS SANEANTES E OUTROS, REPOSITORES ELETROLÍTICOS, MEDICAMENTOS, MATERIAIS
DE  LABORATÓRIO,  DE  LIMPEZA  HOSPITALAR,  INSTRUMENTAIS  DE  USO  HOSPITALAR  E
MEDICAMENTOS DE ORDEM JUDICIAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE
SAÚDE:  HOSPITAL  E  MATERNIDADE  AMÁLIA  COUTINHO,  ATENÇÃO  BÁSICA  (PSFS  E  UBS),
FARMÁCIA  BÁSICA,  CLÍNICA  DE  FISIOTERAPIA,  SAMU,  CAPS,  LABORATÓRIO  MUNICIPAL,
LABORATÓRIO DO HOSPITAL E PROGRAMA MELHOR EM CASA, DESTE MUNICÍPIO.

OUTROS AVISOS
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE
COTAÇÕES  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MOLDAGEM E CONFECÇÃO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL,
SENDO:  PRÓTESE  TOTAL  MANDIBULAR,  PRÓTESE  TOTAL  MAXILAR,  PRÓTESE  PARCIAL
MANDIBULAR REMOVÍVEL (TIPO ROACH), PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL (TIPO ROACH)
E  PRÓTESE  CORONÁRIAS/INTRARRADICULARES  FIXAS/ADESIVAS  (POR  ELEMENTO)  EM
ATENDIMENTO  À  PORTARIA  N°  1.825/GM/MS  DE  24  DE  AGOSTO  DE  2012.
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 
    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA                  

 

 

 
Avenida Centenário, nº 40, Bairro Centro, CEP 46.470-000 

E-mail: acaosocialriacho@yahoo.com.br   Tel.: (77) 3457-2609 
CNPJ: 17.605.001/0001-62 

PORTARIA SMAS Nº 020/2024 
 

 

Designa servidora para fiscalizar a Ata de Registro 
de Preços n° 008/2024, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 008/2024, Processo Administrativo 
nº 020/2024. 
 

Nádia Beatriz Fernandes Cardoso de Castro, Secretária Municipal de Assistência 

Social de Riacho de Santana, Estado da Bahia, nomeada através do Decreto Municipal nº 

04/2021, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1°. Designar a servidora Maria Nilza Fonseca de Almeida, para, a partir desta data, 

desempenhar as atribuições referentes à fiscalização técnica e administrativa, nos 

moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 que regulamenta o § 3º 

do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Ata de Registro de Preços n° 

008/2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 008/2024, Processo Administrativo nº 

020/2024, cujo objeto se refere à aquisição de materiais permanentes tais como 

eletrodomésticos, eletroeletrônicos, cadeiras e mesas plásticas e instrumentos musicais, 

destinados aos serviços socioassistenciais, CRAS-Centro de Referência de Assistência 

Social e CREAS-Centro de Referência Especializado de Assistência Social, nos termos da 

Portaria MDS nº 886/2023 e aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social 

com deliberação publicada na Resolução CMAS nº 18 de 05 de outubro de 2023. 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

RIACHO DE SANTANA-Estado da Bahia, em 04 de outubro de 2024. 

 

 
 

Nádia Beatriz F. Cardoso de Castro 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto Mul. Nº 004/2021 

               

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº 14.105.191/0001-60 
    PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA                  

 

 

 
Avenida Centenário, nº 40, Bairro Centro, CEP 46.470-000 

E-mail: acaosocialriacho@yahoo.com.br   Tel.: (77) 3457-2609 
CNPJ: 17.605.001/0001-62 

PORTARIA SMAS Nº 020/2024 
 

 

Designa servidora para fiscalizar a Ata de Registro 
de Preços n° 008/2024, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 008/2024, Processo Administrativo 
nº 020/2024. 
 

Nádia Beatriz Fernandes Cardoso de Castro, Secretária Municipal de Assistência 

Social de Riacho de Santana, Estado da Bahia, nomeada através do Decreto Municipal nº 

04/2021, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1°. Designar a servidora Maria Nilza Fonseca de Almeida, para, a partir desta data, 

desempenhar as atribuições referentes à fiscalização técnica e administrativa, nos 

moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 que regulamenta o § 3º 

do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Ata de Registro de Preços n° 

008/2024, decorrente do Pregão Eletrônico nº 008/2024, Processo Administrativo nº 

020/2024, cujo objeto se refere à aquisição de materiais permanentes tais como 

eletrodomésticos, eletroeletrônicos, cadeiras e mesas plásticas e instrumentos musicais, 

destinados aos serviços socioassistenciais, CRAS-Centro de Referência de Assistência 

Social e CREAS-Centro de Referência Especializado de Assistência Social, nos termos da 

Portaria MDS nº 886/2023 e aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social 

com deliberação publicada na Resolução CMAS nº 18 de 05 de outubro de 2023. 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

RIACHO DE SANTANA-Estado da Bahia, em 04 de outubro de 2024. 

 

 
 

Nádia Beatriz F. Cardoso de Castro 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto Mul. Nº 004/2021 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº14. 105.191/0001-60 

         PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

1/2 

 

HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, Sr. João Vitor Martins Laranjeira, com fulcro na Lei 

14.133/2021, vem por meio deste, HOMOLOGAR os atos da Comissão Especial de Credenciamento, referente ao 

Credenciamento n.º 001/2024, que tem por objeto a contratação de pessoa(s) física(s) e pessoa(s) jurídica(s) para a 

prestação de serviços médicos como: Clínica Geral, Generalista, Psiquiatria, Cirurgia Geral, Ortopedia, Gineco-

Obstetrícia, Cardiologia, Anestesia, Urologia, Dermatologia, Otorrinolaringologia, Neurologia, Endocrinologia, 

Pediatria, Ultrassonografia, Ressonância Magnética, Tomografia Computadorizada, Colonoscopia, Endoscopia, Teste 

do Olhinho e Atendimento Ambulatorial, incluindo entre eles feristas de todas essas categorias médicas, para 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública municipal de saúde no Hospital 

Municipal e Maternidade Amália Coutinho, CAPS, Programa Melhor em casa, Atenção Básica (USF´s e UBS) e 

autorizador AIH e TFD, fica interessada em prestar serviços de saúde abaixo descrito, e no desenvolvimento e apoio 

das atividades da gestão em saúde do Município de Riacho de Santana-BA, da qual teve seus documentos 

habilitados a participar dos serviços, conforme tabela a seguir: 

1 – CENTRO MÉDICO RODRIGUES SOUZA 

LOTE I 

CONTRATADA CNPJ 

 

DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 

 

QUANT. 

ANUAL 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

CENTRO 

MÉDICO 

RODRIGUES 

SOUZA 

26.991.106/0001-98 Médico Clínico Geral 

para atendimento junto 

ao Programa Melhor em 

Casa 20h semanal 

12 R$ 9.766,67 R$ 117.200,04 

VALOR TOTAL R$ 117.200,04 

 

2 – NARLA OLIVEIRA ROCHA 

LOTE I 

CONTRATADA CNPJ 
DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
QUANT.  

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

NARLA 

OLIVEIRA 

ROCHA 

53.906.130/0001-54 

Plantão presencial em 

Clínica Geral de 24 Hs 

(Segunda a Sexta feira) 

36  R$ 1.980,00    R$ 71.280,00  

Plantão presencial em 

Clínica Geral de 24 Hs 

(Sábado e Domingo) 

10  R$ 2.230,00   R$ 22.300,00 

Plantão presencial em 

Clínica Geral de 12 Hs 

(Segunda a Sexta feira) 

16  R$ 990,00   R$ 15.840,00  

Plantão presencial em 

Clínica Geral de 12 Hs 

(Sábado e Domingo) 

10  R$ 1.111,67   R$ 11.116,70 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº14. 105.191/0001-60 

         PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

2/2 

 

Médico em Regime de 

Urgência e Emergência, 

para transferência de 

pacientes em ambulância 

com distância de 100 Km 

a 250 Km 

4  R$ 500,00   R$ 2.000,00 

Médico em Regime de 

Urgência e Emergência, 

para transferência de 

pacientes em ambulância 

com distância de 250 Km 

a 550 Km 

4  R$ 1.000,00   R$ 4.000,00  

Médico em Regime de 

Urgência e Emergência, 

para transferência de 

pacientes em ambulância 

com distância de 600 Km 

a 800 Km 

4  R$ 1.500,00   R$ 6.000,00  

Médico em Regime de 

Urgência e Emergência, 

para transferência de 

pacientes em ambulância 

com distância de 800 Km 

a 1.500 Km 

4  R$ 3.000,00   R$ 12.000,00 

Médico Generalista em 

Unidade 

de Saúde da Família 

(USF) 40hs 

semanal (ZONA 

RURAL) 

6 R$ 12.453,67 R$ 74.722,02 

VALOR TOTAL  
R$ 219.258,72 

 

Procedam-se as formalidades legais. 

Riacho de Santana-Ba, 04 de outubro de 2024. 

 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira  
PREFEITO MUNICIPAL 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF Sob o nº14. 105.191/0001-60 

         PRAÇA MONSENHOR TOBIAS, 321, CENTRO, RIACHO DE SANTANA-BA. 

GABINETE DO PREFEITO 
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Médico em Regime de 

Urgência e Emergência, 

para transferência de 

pacientes em ambulância 

com distância de 100 Km 

a 250 Km 

4  R$ 500,00   R$ 2.000,00 

Médico em Regime de 

Urgência e Emergência, 

para transferência de 

pacientes em ambulância 

com distância de 250 Km 

a 550 Km 

4  R$ 1.000,00   R$ 4.000,00  

Médico em Regime de 

Urgência e Emergência, 

para transferência de 

pacientes em ambulância 

com distância de 600 Km 

a 800 Km 

4  R$ 1.500,00   R$ 6.000,00  

Médico em Regime de 

Urgência e Emergência, 

para transferência de 

pacientes em ambulância 

com distância de 800 Km 

a 1.500 Km 

4  R$ 3.000,00   R$ 12.000,00 

Médico Generalista em 

Unidade 

de Saúde da Família 

(USF) 40hs 

semanal (ZONA 

RURAL) 

6 R$ 12.453,67 R$ 74.722,02 

VALOR TOTAL  
R$ 219.258,72 

 

Procedam-se as formalidades legais. 

Riacho de Santana-Ba, 04 de outubro de 2024. 

 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira  
PREFEITO MUNICIPAL 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 
 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos controlados, material penso e 
descartáveis, materiais saneantes e outros, repositores eletrolíticos, medicamentos, materiais de 
laboratório, de limpeza hospitalar, instrumentais de uso hospitalar e medicamentos de ordem judicial, 
para atender às necessidades das Unidades de Saúde: Hospital e Maternidade Amália Coutinho, 
Atenção Básica (PSFs e UBS), Farmácia Básica, Clínica de Fisioterapia, SAMU, CAPS, Laboratório 
Municipal, Laboratório do Hospital e Programa Melhor em Casa, deste município. 
 
Ao Sr. Pregoeiro(a), 

A empresa UNIVEN LTDA com sede na Rua Paraná, 107, sala 42, Chácara do Solar 
(Fazendinha), Santana de Parnaíba, São Paulo, inscrita no CNPJ nº 48.146.804/0001-20, por 
intermédio de seu representante legal o Sr. JOSÉ ROBERTO PILLER, brasileiro, portadora do RG sob o 
nº 8.347.993-4, inscrita no CPF sob o nº 852.420.128-20, telefone (41) 3274-3274, endereço 
eletrônico: licitacao@univen.com.br, vem, tempestivamente, oferecer a presente: 

IMPUGNAÇÃO COM ESCLARECIMENTO 

Aos termos do Edital em referência, o que faz na conformidade seguinte: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme entendimento majoritário, o prazo estipulado para a interposição de impugnação 

o prazo de TRÊS DIAS ÚTEIS ANTERIORES À DATA FIXADA PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

Na medida em que a abertura da Sessão Pública está marcada para o dia 14 de outubro de 

2024, a presente IMPUGNAÇÃO se mostra TEMPESTIVA. 

 

II – DOS FATOS 

O presente trata de impugnação ao Pregão Eletrônico para “Registro de preços para 
aquisição de medicamentos controlados, material penso e descartáveis, materiais 
saneantes e outros, repositores eletrolíticos, medicamentos, materiais de laboratório, de 
limpeza hospitalar, instrumentais de uso hospitalar e medicamentos de ordem judicial, para 
atender às necessidades das Unidades de Saúde: Hospital e Maternidade Amália Coutinho, 
Atenção Básica (PSFs e UBS), Farmácia Básica, Clínica de Fisioterapia, SAMU, CAPS, 
Laboratório Municipal, Laboratório do Hospital e Programa Melhor em Casa, deste 
município”. 
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III – DA NECESSIDADE DE SEPARAÇÃO DO LOTE 2 

A instituição solicita no LOTE 2 Os itens de filmes (73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80). 

Ocorre que não são todos os fornecedores de filmes de raio x/radiográficos que trabalham 

com os demais itens solicitados. 

Vislumbrando a ampla concorrência, SUGERIMOS o desmembramento dos itens 

supramencionados e inserindo-os em lote distinto. 

Esta alteração não traz nenhuma perda ao órgão, muito pelo contrário, abrirá uma 

concorrência para diminuição nos valores do produto a ser adquirido e possibilitará também um maior 

número de empresas participantes. 

IV - DA TABELA DE ITENS (77 ao 80) 

O referido edital estabelece em seus itens 77, 78, 79 e 80 que os mesmos sejam compatíveis 

com “IMPRESSORA DRY VIEW 5950 CARESTREAM.”  

 

O edital ainda solicita CAIXA com 125 películas. 

Ocorre que alguns fabricantes têm caixas com menos ou até mesmo maior número de 

películas, o que não traz prejuízo algum para administração pública, dessa forma sugerimos que a 

unidade de medida seja alterada para películas e que a quantidade solicitada em edital seja pelo total 

de películas, permitindo assim fabricantes que possuem embalagens maiores ou menores possam 

participar do referido certame. 
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Vislumbrando a ampla concorrência, requer esta impugnante que no termo de referência da 

licitação seja incluído uma impressora em comodato e passe a constar na redação dos itens de filmes 

a aquisição por película.  

V - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

A Lei nº 14.133/2021 aborda os princípios da isonomia e da competitividade como pilares 

essenciais dos processos licitatórios. O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal estabelece a 

igualdade como um princípio fundamental da Administração Pública, e a nova legislação confirma isso 

ao incluir a isonomia como um dos seus objetivos primordiais no artigo 5º: 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).” 

A aplicação rigorosa dos princípios de isonomia e competitividade é crucial para assegurar que 

o processo licitatório seja transparente e que a Administração Pública obtenha o melhor resultado 

possível, em termos de qualidade e custo. Em um procedimento licitatório, quanto maior o número 

de propostas apresentadas, maiores são as chances de seleção do objeto de melhor qualidade ao 

menor preço. Esse é um dos principais objetivos da licitação, que visa garantir que o contrato seja 

adjudicado à proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme evidenciado pela 

legislação específica. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo, ao analisar um caso específico, teve o entendimento de 

que o processo de licitação deve permitir a participação de diferentes empresas para cada tipo de 

objeto e serviço, a fim de não restringir excessivamente o número de concorrentes e contrariar o 

interesse público. Esta decisão ilustra a aplicação prática do princípio da competitividade, que visa 

evitar a limitação do número de participantes e, consequentemente, promover uma competição mais 

ampla: 

“MANDADO DE SEGURANÇA, IMPETRADO POR EMPRESA IMPEDIDA DE PARTICIPAR 
DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, ORA AGRAVANTE, COM PRETENSÃO DE SE 
SUSPENDER OS EFEITOS DE PREGÃO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO DOIS 
SERVIÇOS DISTINTOS: O DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO À DISTÂNCIA, COM 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES DO 
CONSELHO REGIONAL DE SAÚDE NORTE, E O DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
DESARMADA; SERVIÇOS, ESSES, LICITADOS DE FORMA CONJUNTA – HIPÓTESE – 
CIRCUNSTÂNCIA EM QUE NÃO SE PODE VINCULAR NO EDITAL, À MESMA EMPRESA 
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LICITANTE, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, MALGRADO COMPLEMENTARES, SÃO 
TOTALMENTE DISTINTOS NAS SUAS CARACTERÍSTICAS E NA ESPECIALIZAÇÃO QUE 
EXIGEM PARA O SEU DESEMPENHO, RESTRINGINDO, DEMASIADAMENTE, O 
NÚMERO DE LICITANTES, CONTRARIANDO O INTERESSE PÚBLICO – OCORRÊNCIA – 
RECURSO PROVIDO. (AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 635.534-5/0-00 – SÃO PAULO 
– 4A CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO – RELATOR: THALES DO AMARAL – 29.03.07 – 
V.U. – VOTO N° 6.142)” 

 
O Tribunal de Contas da União (TCU) também atesta a importância da competitividade, 

conforme sua Súmula, que estabelece a obrigatoriedade de adjudicação por item, quando o objeto da 

licitação é divisível. Esta prática visa assegurar a participação de um maior número de licitantes e evitar 

a concentração de mercado, desde que isso não comprometa a economia de escala ou a eficiência da 

contratação.  

 
“É OBRIGATÓRIA A ADMISSÃO DA ADJUDICAÇÃO POR ITEM E NÃO POR PREÇO 
GLOBAL, NOS EDITAIS DAS LICITAÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, 
COMPRAS E ALIENAÇÕES, CUJO OBJETO SEJA DIVISÍVEL, DESDE QUE NÃO HAJA 
PREJUÍZO PARA O CONJUNTO OU COMPLEXO OU PERDA DE ECONOMIA DE ESCALA, 
TENDO EM VISTA O OBJETIVO DE PROPICIAR A AMPLA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES 
QUE, EMBORA NÃO DISPONDO DE CAPACIDADE PARA A EXECUÇÃO, 
FORNECIMENTO OU AQUISIÇÃO DA TOTALIDADE DO OBJETO, POSSAM FAZÊ-LO 
COM RELAÇÃO A ITENS OU UNIDADES AUTÔNOMAS, DEVENDO AS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO ADEQUAR-SE A ESSA DIVISIBILIDADE”. 

 

Além disso, o artigo 40 da Lei nº 14.133/2021 detalha as condições em que o parcelamento 

do objeto da licitação deve ser considerado. O §2º orienta que a divisão em lotes deve ser feita com 

o objetivo de ampliar a competição, aproveitando as características do mercado local e evitando a 

concentração de mercado. O §3º, por sua vez, estabelece exceções, como a economia de escala e a 

integridade do objeto, que podem justificar a não adoção do parcelamento. 

"§2º. Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser 
considerados: 
I — a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
II — o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de 
qualidade; e 
III — o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mercado. 
§3º. O parcelamento não será adotado quando: 
I — a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior 
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
II — o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 
III — o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor 
exclusivo". 
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Ademais, o Conselheiro e Doutrinador Antonio Roque Citadini, em sua obra “Comentários e 

Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas” (Comentários e Jurisp. sobre a Lei de Licitações 

Públicas, Max Limonad, 3ª Edição, p.54.), argumenta que: 

“A licitação é uma disputa pela obra, serviço, compra ou 

premiação (no caso de concurso) e a Administração não pode 

retirar-lhe esta característica básica. Nesta disputa, não pode 

o agente público favorecer um dos interessados, 

estabelecendo cláusulas que objetivem eliminar alguns ou 

colocar outros em posição vantajosa par vencer o certame. A 

Administração é neutra, imparcial e qualquer ação sua que 

leve a favorecimento de um ou prejuízo de outro, acarreta a 

nulidade de todo o procedimento”. 

Neste contexto, a exigência de uma marca específica evidencia a intenção de favorecer um 

licitante em particular, o que é incompatível com os princípios e objetivos da licitação estabelecidos 

pela Constituição Federal. A jurisprudência nacional, especialmente a do Superior Tribunal de Justiça, 

tem se posicionado firmemente contra exigências desproporcionais e sem justificativa adequada, que 

visam restringir a concorrência. Tais práticas são inaceitáveis, pois comprometem o interesse público 

ao limitar a participação de fornecedores qualificados, que poderiam oferecer o mesmo produto com 

condições e preços mais vantajosos para a Administração Pública. 

O Pregão é uma modalidade de licitação especificamente destinada à aquisição de bens e 

serviços comuns. Esses bens e serviços são definidos como aqueles que podem ser descritos de 

maneira objetiva no edital, são amplamente oferecidos por diversos fornecedores e podem ser 

facilmente comparados entre si. 

“borrachas, papéis, mesas cadeiras, veículos, aparelhos de ar 

refrigerado etc. (...) Consideram-se bens e serviços comuns 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos no edital, por meio de 

especificações usuais praticadas no mercado. Bens e serviços 

comuns são ofertados, em princípio, por muitos fornecedores 

e comparáveis entre si com facilidade.  

(http://portal2.tcu.gov.br/portal/page/portal/TCU/comunid

ades/licitacoes_c 

ontratos/7%20Bens%20e%20servi%C3%A7os%20comuns.pd

f)” 

O artigo 11 da Lei nº 14.133/2021 exige que a Administração Pública assegure a “justa 

competição” e evite práticas que possam restringir a competitividade do certame. 
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“Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 
como a justa competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na 
execução dos contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 
sustentável.” 
 

Ao estabelecer uma marca específica, o órgão está apresentando apenas condições que 

favorecem especificamente um fornecedor ou produto, contrariando diretamente este princípio, 

comprometendo a igualdade de condições entre os licitantes e prejudicando a competitividade do 

processo. 

Cabe lembrar, mais uma vez, que a licitação consiste em um instrumento jurídico para afastar 

a arbitrariedade na seleção do Contratante e promover uma competição justa entre todos os 

concorrentes, primando, acima de tudo, pela supremacia do interesse público. 

 Portanto, a transparência e a eficiência do processo licitatório dependem da observância 

rigorosa dos princípios da isonomia e da competitividade. Quando empresas qualificadas estão 

disponíveis para fornecer o que é solicitado, é fundamental garantir que todos os interessados possam 

participar da licitação. Isso não só promove uma competição justa, mas também assegura que a 

Administração Pública obtenha a melhor proposta, em conformidade com os princípios legais. 

VI – DO ESCLARECIMENTO 

Gostaríamos que esclarecer qual é a marca e o modelo da impressora em que serão utilizados os itens 
73, 74, 75 e 76, vislumbrando verificar a compatibilidade dos insumos com o equipamento. 

 

VII – DO PEDIDO 

                 Em face dos fatos e fundamentos expostos, de forma a sanar as irregularidades apontadas 

nesta impugnação garantido assim a competitividade e a igualdade entre os licitantes bem como a 

lisura, a transparência e a legalidade do processo licitatório, requer-se:  

a) Que seja recebida e julgada procedente a IMPUGNAÇÃO;  

b) Que seja realizada a separação dos itens de filmes do Lote 2; 
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b) Que seja republicado o edital, procedendo-se à retificação da exigência, a saber dos itens 

77 ao 80;  

c) Que seja exigido em edital Comodato de Impressoras Drys para a empresa ganhadora do 

referente edital de licitação; a fim de que se faça cumprir o princípio da competitividade, e 

ainda exigir que a empresa ofereça suporte técnico e troca de peças durante toda a vigência 

do contrato e que o mesmo seja mantido até o final do uso de todos os filmes adquiridos por 

esta administração, visando assim uma proposta mais vantajosa.  

d) Que seja reaberto novo prazo para início da sessão púbica respeitando o prazo mínimo 

legal.  

e) Que passe a ser adquirido por película e não por caixa. 

Assim, diante do exposto, conclui-se que a retificação ao Edital acima pleiteada alcançará o 

objetivo da licitação que é o da proposta mais vantajosa para a Administração e de mesmo modo 

ampliará a disputa, assegurando a perfeita execução dos serviços e atendendo ao princípio da ampla 

competividade, sem prejudicar a execução do objeto em grau de qualidade e especialidade. 

E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim como, no bom senso 

da autoridade que lhe é superior, que estamos interpondo este RECURSO, as quais certamente serão 

deferidas, evitando assim, maiores transtornos. 

 

Santana de Parnaíba, 04 de outubro de 2024. 

 

 

 

______________________________________   

UNIVEN LTDA   

JOSÉ ROBERTO PILLER   

SÓCIO DIRETOR   

CPF 852.420.128-20    

RG 8.347.993-4 
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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EDITAL DE  

CHAMAMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES 

 
 

O setor de Compras e Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bahia, vem 

por meio deste, convocar as Pessoas Jurídicas interessadas para apresentar COTAÇÃO DE PREÇOS 

referente ao objeto, abaixo descrito: 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de moldagem e confecção de próteses 

odontológicas com fornecimento de material, sendo: Prótese Total Mandibular, Prótese Total 

Maxilar, Prótese Parcial Mandibular Removível (tipo Roach), Prótese Parcial Maxilar Removível 

(tipo Roach) e Prótese Coronárias/Intrarradiculares Fixas/Adesivas (por elemento) em atendimento à 

Portaria n° 1.825/GM/MS de 24 de agosto de 2012, nos termos da tabela abaixo e conforme condições 

e exigências estabelecidas no termo de referência anexo.  

 

LOTE ÚNICO 

ITEM UND DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 UND 

Prótese Total Mandibular muco 

suportada, indicada para 

reabilitar pacientes totalmente 

desdentados na mandibula. 

Deverão ser confeccionadas com 

dentes artificiais de resina 

acrílica, unidos a bases 

individualizadas confeccionadas 

em resina acrílica 

termopolimerizável com palato 

incolor, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo III que 

reproduz os rebordos residuais 

dos pacientes. 

120   

02 UND 

Prótese Total Maxilar – muco 

suportada, indicada para 

reabilitar pacientes totalmente 

desdentados na maxila. Deverão 

ser confeccionadas com dentes 

artificiais de resina acrílica, 

unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável com palato 

incolor, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo III que 

reproduz os rebordos residuais 

dos pacientes. 

120   

03 UND 

Prótese Parcial Mandibular 

Removível (tipo Roach) 

odontológica intra-oral em liga 

de cromo-cobalto, dento-muco-

suportada ou dento-suportada 

indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na 

mandíbula, confeccionadas com 

estrutura metálica do referido 

metal, com dentes artificiais de 

resina acrílica unidos a bases 

confeccionadas em resina acrílica 

120   
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termopolimerizável e a estrutura 

metálica. Esse produto é obtido a 

partir de modelos de gesso tipo 

III que reproduzem as arcadas e 

os rebordos residuais dos 

pacientes. 

04 UND 

Prótese Parcial Maxilar 

Removível (tipo Roach) 

odontológica intra-oral em liga 

de cromo-cobalto, dento-muco-

suportada ou dento-suportada 

indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na 

maxila, confeccionadas com 

estrutura metálica do referido 

metal, com dentes artificiais de 

resina acrílica unidos a bases 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável e a estrutura 

metálica. Esse produto é obtido a 

partir de modelos de gesso tipo 

III que reproduzem as arcadas e 

os rebordos residuais dos 

pacientes. 

120   

05 UND 

Prótese 

Coronárias/Intrarradiculares 

Fixas/Adesivas (por elemento)  

120   

VALOR GLOBAL:  

Fica prorrogado o prazo para recebimento das cotações até o dia 09/10/2024, a contar da publicação deste 

aviso de chamamento, podendo ser prorrogado, automaticamente, em caso de ausência de interessados até 

o prazo estipulado. 

1. Os interessados deverão encaminhar a cotação assinada para o endereço eletrônico: 

riachocompras2023@hotmail.com  

2. Segue anexo a este aviso o modelo de cotações do munícipio, (anexos I) respectivamente, para 

ser preenchido e encaminhado no e-mail indicado. 

 

Riacho de Santana-Bahia, 04 de outubro de 2024. 

 

Hiataanderson Rodrigues Flores 

Coordenador de Compras e Almoxarifado 
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ANEXO I 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

DE: SETOR DE COMPRAS 

FONE: (77) 3457-2121/2049 

E-mail: riachocompras2023@hotmail.com 

 

PARA: 

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________ 

ENDEREÇO: __________________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________ 

NOME RESPONSÁVEL:_________________________________________ 

E-MAIL: _______________________________________________________ 

CONTA BANCÁRIA: ______________________________________________ 

 

 

Solicitamos a V. S.ª informar, com brevidade, cotação para contratação de empresa para prestação de 

serviços de moldagem e confecção de próteses odontológicas com fornecimento de material, sendo: 

Prótese Total Mandibular, Prótese Total Maxilar, Prótese Parcial Mandibular Removível (tipo 

Roach), Prótese Parcial Maxilar Removível (tipo Roach) e Prótese Coronárias/Intrarradiculares 

Fixas/Adesivas (por elemento) em atendimento à Portaria n° 1.825/GM/MS de 24 de agosto de 2012, 

nos termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência 

anexo.  

 

LOTE ÚNICO 

ITEM UND DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 UND 

Prótese Total Mandibular muco 

suportada, indicada para 

reabilitar pacientes totalmente 

desdentados na mandibula. 

Deverão ser confeccionadas com 

dentes artificiais de resina 

acrílica, unidos a bases 

individualizadas confeccionadas 

em resina acrílica 

termopolimerizável com palato 

incolor, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo III que 

reproduz os rebordos residuais 

dos pacientes. 

120   

02 UND 

Prótese Total Maxilar – muco 

suportada, indicada para 

reabilitar pacientes totalmente 

desdentados na maxila. Deverão 

ser confeccionadas com dentes 

artificiais de resina acrílica, 

unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável com palato 

incolor, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo III que 

120   
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reproduz os rebordos residuais 

dos pacientes. 

03 UND 

Prótese Parcial Mandibular 

Removível (tipo Roach) 

odontológica intra-oral em liga 

de cromo-cobalto, dento-muco-

suportada ou dento-suportada 

indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na 

mandíbula, confeccionadas com 

estrutura metálica do referido 

metal, com dentes artificiais de 

resina acrílica unidos a bases 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável e a estrutura 

metálica. Esse produto é obtido a 

partir de modelos de gesso tipo 

III que reproduzem as arcadas e 

os rebordos residuais dos 

pacientes. 

120   

04 UND 

Prótese Parcial Maxilar 

Removível (tipo Roach) 

odontológica intra-oral em liga 

de cromo-cobalto, dento-muco-

suportada ou dento-suportada 

indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na 

maxila, confeccionadas com 

estrutura metálica do referido 

metal, com dentes artificiais de 

resina acrílica unidos a bases 

confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável e a estrutura 

metálica. Esse produto é obtido a 

partir de modelos de gesso tipo 

III que reproduzem as arcadas e 

os rebordos residuais dos 

pacientes. 

120   

05 UND 

Prótese 

Coronárias/Intrarradiculares 

Fixas/Adesivas (por elemento)  

120   

VALOR GLOBAL:  

 

Validade da Proposta: Não inferior a 60(sessenta) dias. 
 

 

Riacho de Santana,___/___/2024. 

 

Atenciosamente, 

 

___________________________________ 

SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA   

 

 

 

 

CARIMBO E ASSINATURA DA EMPRESA 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/C45B-6990-73E3-151B-8AD8 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: C45B-6990-73E3-151B-8AD8

Hash do Documento
74ab6828b683c45ffddb9697ff477227b872d916d5bed083f0d6a96139c15ad9

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 04/10/2024 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 04/10/2024 15:09 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2024-10-04T15:09:08-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




